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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86190 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Acre, Mailza Assis, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, José Bestene, a seguinte

indicação, solicitando a instalaçâo do equipamento de Raio-X e manutenção da ambulância

no Hospitalde Porto Walter.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

14 de maio de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual - PSB

ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO ACRE
Ruo Arlindo Porto Leol, n. 241, soto 08, 30 ondor- Centro - CEP ô9908-O4O
Telefone: 4078-4079 e (ge)ssz0l- teaz
E- moil; gobineteodoiltoncruz(pgmoil.com

§naoikonCruz
OEPUÍAOO ESTADUÀL

!t



ASSEMBLEIA TEGISLÂTIVA DO ESTADO DO ACRE
GABINETE DO DEPUTADO ADAITTON CRUZ - PSB

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se fundamenta na necessidade urgente de restabelecimento pleno
dos serviços de saúde no Hospital de Porto Walter, que atuahnente enfrenta a suspensáo
temporária dos exames de Raio-X em razão da instalação de um novo equipamento, bem como a
indisponibilidade da ambulância da unidade, que se encontra inoperante aguardando manutençáo
e reposição de peças.

A ausência do serviço de Raio-X compromete diagústicos rápidos e precisos,

especialmente em casos de urgência e emergência, podendo ocasionar agravamento do quadro

clínico dos pacientes. Da mesma forma, a falta de ambulância límita o transporte adequado de
pacientes para oulras unidades de referência, colocando em risco a vida de pessoas que

dependem do atendimento imediato.

Considerando que Porto Walter é um municípío de difícil acesso, onde a estrutura de
saúde já enfrenta desaÍios logístícos, a agilidade na condusão da instalação do novo aparelho de
Raio-X e na manutençâo da ambulância é medida essencial para garantir segurança, eficiência e

dignidade no atendimento a populaçã0.

Dessa forma, faz-se imprescindível a atuação célere do Govemo do Estado, por meio da

Seçretaria de Estado de Saúde, para assegurar a normalizaçãto dos serviços e evitar maiores
prejuízos à comunidade.

Diante do exposto, solicitamos ao Governo do Estado do Acre, por meio da Secretaria

de Estado de Saúde - SESACRE, que adote, com a máxima urgêncía, as provídêncías

necessárias para a conclusão da instalapo do novo aparelho de Raio-X e para a manutenção e
retorno imediato da ambulância do Hospitalde Porto Walter, garantindo assim a continuidade e a
qualidade dos serviços de saúde preshdos à população do municipio.

Certos da atenção e sensibilidade de Vossa Excelência diante da relevância da presente

demanda, renovamos nossos votos de estima e agradecimento, confiantes no pronto

atendimento desta indicaçâo em beneÍício da população de Porto Walter.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Caíaxo'

14 de maio de 2026
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